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COMPLEMENTAR N2 '.~ !Gi

Dispõe sobre a utilização de
espaço nos passeios públicos
para a construçio de guari-
tas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 12 - Parte do espaço risico dos passeios pú-

blicos municipais poderá ser destinado para a construçio de gua
ritas de segurança para as comunidades dos bairros de Porto Ale
gre e destinadas aos serviços de vigilância particular.

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará, através
de Decreto, o modelo padronizado de guarita, bem como a autori-
zação de localizaçio das mesmas no passeio público.

Art. 3º - O Poder Executivo não terá qualquer ônus
na instalaçio, manutenção e renovaçio das guaritas, que ocorre-
rão às custas das comunidades interessadas.

Art. 4º - Esta I,.ei.será regulamentada no prazo de
30 (trinta) dias a contar da data de sua publicaçio, ouvidos os
órgãos de segurança pública.

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 62 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, J5 de ja-

neiro de 1990.

Newton Burmeister,
Secretário Municipal de Obras e Viação.

Registre-se e publique-se.

. ,fO~lr~~~,.
/lavio ,Koutzii,
Secretario do Governo Municipal,

I;respondendo.
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